Alterações ao ESTATUTO 2001 propostas pelo GT13

(20-04-2006)

· Art. 1° - Ex-art.1º. As alterações constantes nesse artigo foram propostas pelo Dr. Monello para tornar mais clara a identidade jurídica do UNISAL e sua possibilidade de criar novas Unidades Universitárias.

· Art. 2° - Novo. Inclui a documentação da congregação como marcos referenciais do Centro UNISAL. 

· Art. 3º-  ex-art.s 2º e 59. Trata da Autonomia. 

· Art.  4° - ex-art. 4º - define-se melhor a missão, é faz referência às IUS.
· Art. 5º - ex-art.s 3º e 4º, Objetivos re-elaborados..

· Art. 6° - Novo -quanto à estrutura acadêmica troca-se Unidade de Ensino por Unidade Universitária e de seu compromisso com a história regional. Aparece a possibilidade de uma Unidade Universitária ter mais de um câmpus, definindo o município como Unidade Universitária.

· Art. 7º - ex-art. 41, nova redação ao artigo sobre os tipos de cursos que podem ser oferecidos.

· Art. 8° - ex-art. 5°, redefine a estrutura básica da administração do Centro UNISAL. O Parágrafo único é o ex-art. 39. 

· Art. 9° - ex-art.s 5º e 39, sintetiza a administração superior em apenas três órgãos: Chancelaria, CONSU e Reitoria (extingue-se o CONSEPE).

· Art. 10, ex-art. 5º. Administração da Unidade Universitária.

· Art. 11 é novo. Define função da Administração de Curso.

· Art. 12 – ex-art. 5°, item IV (explicitado). Define “Órgãos complementares”.
· Art. 13, ex-art. 6° com nova redação.Chancelaria.

· Art. 14, ex-art. 7º. Atribuições do Chanceler
· Art. 15, ex-art. 8°. CONSU com nova composição.

· Art. 16, ex-art.9°. Simplifica as atribuições do CONSU, remetendo as demais atribuições para o Regimento Geral.

· Art. 17, ex-art. 16. Dá nova redação explicitando em primeiro lugar a composição da Reitoria e estabelece quem substitui o Reitor em suas ausências e impedimentos. As funções da Pró-Reitoria de Extensão e Ação Comunitária passam a ser funções do Pró-Reitor de Graduação (conferir novo art. 19)

· Art. 18, ex-art. 17 esclarece e simplifica a redação relativa às funções do Reitor.

· Art. 19, ex-art. 20 explicita um pouco mais as atribuições do Pró-Reitor de Graduação e Extensão.

· Art. 20, ex-art.s 23 e 24: agrega as atribuições de Pesquisa na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, deixando a Extensão para a Pró-Reitoria de Graduação e Extensão, e explicita as funções dessa Pró-Reitoria.

· Art. 21, ex-art. 21, explicita melhor as funções da Pró-Reitoria Administrativa.

· Art. 22, ex-art. 12, extingue as Diretorias de: Assuntos Comunitários, de Pesquisa e Extensão e de Pós-Graduação. Cria-se a função do Coordenador de Extensão, Ação Comunitária e Pastoral. Acrescenta um representante da sociedade e o representante do corpo técnico administrativo.

· Art. 23, ex-art. 13, dá nova redação as competências do Conselho da Unidade.

· Art. 24, ex-art. 28, define a Diretoria de Unidade como órgão de supervisão e coordenação das atividades.

· Art. 25, ex-art. 27, redefine a constituição da Diretoria da Unidade e a seqüência de substituições do Diretor Geral.

· Art. 26, artigo novo, redefine as atribuições do Diretor Geral,.
· Art. 27, ex-art. 30, define melhor as atribuições do Diretor Acadêmico.

· Art. 28, ex-art. 38, define melhor as atribuições do Diretor Administrativo.

· Art. 29, ex-art. 14, define melhor a constituição do Colegiado de Curso.

· Art. 30, ex-art. 15, sintetiza as atribuições do Colegiado de Curso.

· Art. 31, ex-art. 35, amplia o conceito de coordenador colocando-o como “gestor” dos cursos: de graduação, de pós-graduação e de extensão.

· Art. 32, ex-art. 36, sintetiza as atribuições do Coordenador de Curso de Graduação.

· Art. 33 – artigo novo, sintetiza as atribuições do Coordenador de Curso de Pós-graduação lato sensu.

· Art. 34 – ex-art.34, sintetiza as atribuições do Coordenador de Curso de Pós-graduação stricto sensu paralelas as funções do coordenador de curso de graduação.

· Art. 35 – ex-art. 32, retoma as atribuições da Diretoria de Assuntos Comunitários..

· Art. 36, ex-art. 38-A, identifica quais são os Órgãos Complementares.

· Art. 37 – artigo novo, trata da CPA.

· Art. 38, ex-art.s 25, 26, 37 e 38, reorganiza as competências respectivas da Secretaria Geral e da Secretaria da Unidade.

· Art. 39 – artigo novo sobre a Biblioteca.

· Art. 40, ex-art. 40, trata dos órgãos de apoio local.

· Art. 41, artigo novo – declaração de princípios.

· Art. 42 dá nova redação ao ex-art. 42 e define a outorga de diplomas, e certificados (ex-art. 55).

· Art. 43, artigo novo trata do diálogo ciência e fé.

· Art. 44 – ex-art. 43, amplia o conceito de pesquisa.

· Art. 45, artigo novo, é uma declaração de princípios, e estabelece a criação de um Comitê de Ética.
· Art. 46 - artigo novo, é uma declaração de princípios em relação à extensão.

· Art. 47 dá nova redação ao ex-art. 45, sobre Projetos de Extensão.

· Art. 48 dá nova redação ao ex-art. 57, sobre Títulos Honoríficos, simplificando-o.

· O Título IV – Da Gestão substitui o Título VI – Da Ordem Econômico-Financeira (estatuto em vigor), simplificando-o.

· Art. 49, artigo novo, é uma declaração de princípios.

· Art. 50, artigo novo trata dos instrumentos oficiais da Gestão do UNISAL 

· (PPI, PDI, PPC, AI e Carta de Navegação).

· Art. 51, ex-art.46, faz referência à missão e aos valores salesianos.

· Art. 52, artigo novo trata do sistema pedagógico salesiano.

· Art. 53, ex-art.s 51 e 54. Regime disciplinar
· Art. 54, dá nova redação ao ex-art. 47 e fala do Regulamento do Magistério e do PAC-SAL.

· Art. 55, ex-art. 48 – elimina os casos de alunos “especiais” ou “não regulares”.

· Art. 56, ex-art. 49 elimina o parágrafo único. Representação estudantil.

· Art. 57, ex-Parágrafo único do art. 50. Mantenedora não responde pelo DA.

· Art. 58, artigo novo trata do protagonismo e do voluntariado dos alunos.

· Art. 59, artigo novo fala dos egressos.

· Art. 60, dá nova redação ao ex-art. 53. Corpo Técnico-administrativo.
· Art. 61, ex-art. 58, praticamente igual. Mantenedora.

· Art. 62, dá nova redação aos art.s 59 e 60. Regime Financeiro.

· Art. 63, ex-art. 60-A. Regime Financeiro. Normas. 
· Art. 64, ex-art. 62,  ipsis litteris,  apenas com o acréscimo de uma palavra, destacada no texto. Reforma do Estatuto.

· Art. 65 corresponde ao ex-art. 63 sem alteração. Extinção do UNISAL.

· Art. 66, corresponde ao ex-art.64, sem alteração. Liberdade de Ensino.

· Art. 67, ex-art. 65 permanece idêntico. Publicações oficiais.

· Art. 68, corresponde ao ex-art. 66, acrescido de parágrafo único relativo a transgressões de normas.

· Art. 69, artigo novo que trata dos casos omissos.

· Art. 70, corresponde ao ex-art. 68, sem alteração. Disposições Transitórias.

· Art. 71, corresponde exatamente ao ex-art. 67. Entrada em vigor.

